
As Cláusulas contidas na Convenção Coletiva assinada com a Federação dos Empregados 
de Agentes Autônomos do Comércio do Estado de São Paulo, são as mesmas assinadas 
com o Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em 
Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de 
Serviços Contábeis de Bauru e Região, Franca, Presidente Prudente e Região, 
Ribeirão Preto e Região e São José do Rio Preto e Região  
 
e  
 
Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços 
Contábeis de Jundiaí e Região, com exceção das Cláusulas abaixo: 
 
1 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS EMPREGADOS: DE BAURU E 
REGIÃO, PRES. PRUDENTE E REGIÃO e SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO 
De acordo com o deliberado na Assembléia de Trabalhadores e em conformidade com a 
alínea "e" do artigo 513 da CLT, as empresas deverão descontar de seus empregados, a 
título de Contribuição Assistencial, a importância de 1,5% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao mês, exceto no mês de Março, onde já ocorre a Contribuição 
Sindical, devendo ser recolhida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao desconto, em 
favor dos sindicatos profissionais. 
 
1.2 - No mês de Agosto de cada ano deverá ocorrer o desconto mensal previsto no caput no 
importe de 4% (quatro inteiros por cento), em decorrência da negociação coletiva, 
retornando ao percentual acima descrito nos meses posteriores. 
 
1.3 - O não recolhimento nos prazos acarretará a cobrança de multa de 10% (dez por cento) 
do montante, além de mora de 1% (um por cento) e 20% (vinte por cento) de honorários em 
caso de cobrança judicial.  
 
1.4 - Vinte dias após o recolhimento as empresas remeterão aos sindicatos a cópia da guia 
de recolhimento juntamente com a relação de empregados que deram motivação aos 
descontos. A presente cláusula é de responsabilidade exclusiva dos sindicatos profissionais 
convenentes. 
 
1.5 - Fica assegurado o prazo de 20 (vinte) dias, após a realização da Assembléia que 
deliberou acerca da presente, para os empregados que se opuseram ao desconto, através 
de manifestação por escrito e individualizada, protocolada na sede da Entidade. 
 
2 – DE FRANCA 
De acordo com o deliberado na Assembléia de Trabalhadores e em conformidade com a 
alínea "e" do artigo 513 da CLT, as empresas deverão descontar de seus empregados, a 
título de Contribuição Assistencial, a importância de 1,5% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao mês, exceto no mês de Março, onde já ocorre a Contribuição 
Sindical, devendo ser recolhida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao desconto, em 
favor dos sindicatos profissionais. 
 
2.1 - No mês de Agosto de cada ano deverá ocorrer o desconto mensal previsto no caput no 
importe de 4% (quatro inteiros por cento), em decorrência da negociação coletiva, 
retornando ao percentual acima descrito nos meses posteriores. 
 
2.2 - O não recolhimento nos prazos acarretará a cobrança de multa de 10% (dez por cento) 
do montante, além de mora de 1% (um por cento) e 20% (vinte por cento) de honorários em 
caso de cobrança judicial.  
 



2.3 - Vinte dias após o recolhimento as empresas remeterão aos sindicatos a cópia da guia 
de recolhimento juntamente com a relação de empregados que deram motivação aos 
descontos. A presente cláusula é de responsabilidade exclusiva dos sindicatos profissionais 
convenentes. 
 
2.4 - Fica ressalvado o direito de oposição ao empregado, individualmente e por escrito, 
manifestado pessoalmente perante o sindicato profissional com até 20 (vinte) dias de 
antecedência do primeiro desconto previsto no caput. 
 
3 – DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO 
De acordo com o deliberado na Assembléia de Trabalhadores e em conformidade com a 
alínea "e" do artigo 513 da CLT, as empresas deverão descontar de seus empregados, a 
título de Contribuição Assistencial, a importância de 1,5% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao mês, exceto no mês de Março, onde já ocorre a Contribuição 
Sindical, devendo ser recolhida até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao desconto, 
em favor do sindicato profissional.  
 
3.1 - No mês de Agosto de cada ano deverá ocorrer o desconto mensal previsto no caput no 
importe de 3% (três inteiros por cento), em decorrência da negociação coletiva, retornando 
ao percentual acima descrito nos meses posteriores. 
 
3.2 - O não recolhimento nos prazos acarretará a cobrança de multa de 10% (dez inteiros 
por cento) do montante, além de mora de 1% (um inteiro por cento) e 20% (vinte inteiros por 
cento) de honorários em caso de cobrança judicial.  
 
3.3 - Vinte dias após o recolhimento as empresas remeterão aos sindicatos a cópia da guia 
de recolhimento juntamente com a relação de empregados que deram motivação aos 
descontos. A presente cláusula é de responsabilidade exclusiva dos sindicatos profissionais 
convenentes. 
 
3.4 – Fica ressalvado o direito de oposição ao empregado, individualmente e por escrito, 
manifestado pessoalmente perante o sindicato profissional com até 20 (vinte) dias de 
antecedência do primeiro desconto previsto no caput. 
 
 
4 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 
INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE 
JUNDIAÍ E REGIÃO 
De acordo com o deliberado na Assembléia de Trabalhadores e em conformidade com a 
alínea “e” do artigo 513 da CLT, as empresas deverão descontar de seus empregados, a 
título de Contribuição Assistencial, a importância de 1,50% (um inteiro e cinqüenta 
centésimos por cento) ao mês, exceto no mês, exceto no mês de Março, onde já ocorre a 
Contribuição Sindical, devendo ser recolhida até o 5º (quinto) dia do mês de Março, onde já 
ocorre a Contribuição Sindical, devendo ser recolhida até o 5º (quinto) dia do mês 
subseqüente ao desconto, em favor dos sindicatos profissionais. 
 
4. 1 - No mês de Agosto de cada ano deverá ocorrer o desconto mensal previsto no caput 
no importe de 3% (três inteiros por cento), em decorrência da negociação coletiva, 
retornando ao percentual acima descrito nos meses posteriores. 
 
4.2 - O não recolhimento nos prazos acarretará a cobrança de multa de 10% (dez por cento) 
do montante, além de mora de 1% (um por cento) e 20% (vinte por cento) de honorários em 
caso de cobrança judicial. 
   



4.3 - Vinte dias após o recolhimento as empresas remeterão aos sindicatos a cópia da guia 
de recolhimento juntamente com a relação de empregados que deram motivação aos 
descontos.  

 
4.4 – Fica ressalvado o direito de oposição ao empregado, individualmente e por escrito, 
manifestado pessoalmente perante o sindicato profissional com até 20 (vinte) dias de 
antecedência do primeiro desconto previsto no caput. 
 


